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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 810/2024.
Trata-se de propositura da ilustre deputada Andréa Werner, sob nº 810/2024, que “Institui a obrigatoriedade da disponibilização de interpretação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) nos cursos online fornecidos e /ou subsidiados pelo Estado de São Paulo.”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 11, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 29-30), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
O presente Projeto de Lei pretende instituir a obrigatoriedade da disponibilização de interpretação em Língua Brasileira de Sinais (Libras) nos cursos online fornecidos e/ou subsidiados pelo Estado de São Paulo.

A ampliação da oferta de cursos online pelo poder público tem proporcionado novas oportunidades de capacitação, formação e desenvolvimento pessoal à população. Contudo, para que tais oportunidades sejam efetivamente acessíveis a todos, é indispensável a adoção de recursos de acessibilidade que assegurem a plena compreensão dos conteúdos pelas pessoas surdas ou com deficiência auditiva.

Nesse sentido, a disponibilização de interpretação em Libras, seja em tempo real ou por meio de vídeos com intérpretes, constitui medida essencial para garantir igualdade de condições no acesso às atividades educacionais ofertadas pelo Estado.

Portanto, diante da enorme relevância do assunto tratado, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 810/2024.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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